
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

Av. Senador Salgado Filho, 1840 – Lagoa Nova – Natal-RN – CEP 59056-000 - Fone (84) 4006-7200  - 7203 
Home page: www.crea-rn.org.br  - E-mail: crearn@crea-rn.org.br – gabinete@crea-rn.org.br 

 

 
 

PORTARIA Nº 38/2020 
 

 Ementa: Nomeação de Servidor para Fiscal de 
Contrato, referente aos serviços de vigilância 
eletrônica, na Sede/Anexo do CREA/RN em Natal 
e Inspetorias. 

 

 A Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande 
do Norte – Crea-RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso XXX do 
Regimento Interno do Crea-RN, 
 

   Considerando o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 

     Considerando os procedimentos instrucionais concernentes ao Processo 
4523525/2019, referente aos serviços de vigilância eletrônica, abrangendo os serviços de sistema 
de alarme monitorado, compreendendo a implantação do sistema com fornecimento dos 
equipamentos em regime de comodato e sua monitoração 24 horas, todos os dias, e circuito 
fechado de TV (CFTV), contemplando o fornecimento e instalação de cabeamento estruturado, 
gerenciamento, instalação, operação e a manutenção preventiva e corretiva de todo o sistema, 
sob a forma de comodato, a serem instalados/ executados na Sede e Anexo do CREA/RN em 
Natal, na Inspetoria Regional de Mossoró - IRM, na Inspetoria Regional de Caicó - IRC, na 
Inspetoria Regional de Pau dos Ferros - IRPF, na Inspetoria Regional de Macau - IRMA, na 
Inspetoria Regional de Currais Novos - IRCN e na Inspetoria Regional de Assú – IRA. 
 

 R E S O L V E: 
 

                                Art. 1º - Nomear a Servidora CRISTHIANE CIRILO DE OLIVEIRA,  Matrícula 11181,  
para Fiscal do Contrato nº 010/2020, firmado com a AUDAZ SISTEMAS ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA 
LTDA, CNPJ nº 06.070.309/0001-34 e, nas substituições ou impossibilidades momentâneas da 
Servidora, ANDRÉA IRIS FERREIRA DA SILVA REGO, Matrícula 98109. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as 

disposições em contrário. 
Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

Natal(RN), 08 de abril  de 2020 
 

 
Francisco Vilmar Pereira Segundo 

Presidente do CREA-RN 
 
CIENTE: 
 
Cristhiane Cirilo de Oliveira ____________________________________  ____/____/____ 

Andréa Iris Ferreira da Silva Rego ___________________________________  ____/____/_____ 


